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Estabelece o horário especial de trabalho em turno único de seis horas diárias ininterruptas para as servidoras e
contratadas na função de atendente de creche, e dá outras providências.

Anexos

http://www.boavistadoincra.rs.gov.br/uploads/legislacao/12021/sq5U_YiAX7koCiZxpjvcXMA1IAvJIo4d.pdf
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